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Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 1.796, DE 03 DE JULHO DE 2018.
“Dispõe sobre as diretrizes 
orçamentárias para elaboração e 
execução da lei orçamentária para o 
exercício financeiro do ano 2019, e 
dá outras providências.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Climática de Morungaba em sua 989ª sessão ordinária, 
realizada no dia 27 de junho de 2018, aprovou e eu 
sanciono e promulgo a presente Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Ficam estabelecidas, nos termos desta Lei, 
as diretrizes orçamentárias do Município da Estância 
Climática de Morungaba, relativas ao exercício financeiro 
de 2019, compreendendo:

I - as diretrizes para a elaboração e execução do 
orçamento do Município, sua estrutura e organização e 
de suas eventuais alterações;

II - as prioridades e metas da administração pública 
municipal;

III - as disposições sobre alterações na legislação 
tributária do Município;

IV - as disposições relativas às despesas com pessoal 
e encargos sociais;

V - as transferências de recursos para organizações 
da sociedade civil ou entidades públicas; e

VI - as disposições gerais.

Parágrafo único - Integram a presente Lei as metas 

e riscos fiscais, as prioridades e metas da administração 
pública municipal e outros demonstrativos exigidos pela 
Lei de Responsabilidade Fiscal, constantes dos Anexos 
respectivos.

CAPÍTULO II

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E 
EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO

Seção I

Das Diretrizes Gerais

Art. 2º - A elaboração da proposta orçamentária para 
o exercício financeiro de 2019 abrangerá os Poderes 
Legislativo, Executivo e seus fundos nos termos da 
Lei Complementar nº 101, de 2000, observando-se os 
seguintes objetivos principais:

I - combater a pobreza e promover a cidadania e a 
inclusão social;

II - dar apoio aos estudantes do Município de 
prosseguirem seus estudos no ensino médio e superior;

III - promover o desenvolvimento e o crescimento 
econômico do Município;

IV - reestruturar e reorganizar os serviços 
administrativos, buscando maior eficiência de trabalho e 
de arrecadação;

V – conceder assistência à criança, ao adolescente, 
ao idoso e deficiente físico;

VI - melhorar a infraestrutura urbana;

VII - oferecer assistência médica, odontológica e 
ambulatorial à população, através do Sistema Único de 
Saúde;

VIII - promover o desenvolvimento do desporto e lazer 
do município;

IX - Apoiar o produtor agropecuário em suas atividades;

X – incentivar o desenvolvimento do segmento do 
turismo no Município.

Art. 3º - O Projeto de Lei Orçamentária será elaborado 
em conformidade com as diretrizes fixadas nesta Lei, com 
o artigo 165, §§ 5º, 6º; 7º, e 8º da Constituição Federal, 
com a Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, e 
com a Lei Complementar nº. 101, de 4 de maio de 2000.

PODER EXECUTIVO DE MORUNGABA
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§ 1º - A Lei Orçamentária Anual compreenderá:

I - o orçamento fiscal;

II - o orçamento da seguridade social.

§ 2º - Os orçamentos fiscal e da seguridade social 
discriminarão a receita em anexo próprio e de acordo 
com a classificação constante do Anexo I - Natureza da 
Receita - da Portaria Interministerial nº. 163, de 2001, do 
Ministério da Fazenda e do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão.

§ 3º - Os orçamentos fiscal e da seguridade social 
discriminarão a despesa, com relação à sua natureza, no 
mínimo, por elemento econômico, de acordo com o que 
dispõe o artigo 15 da Lei Federal nº. 4.320, de 1964.

§ 4º - Caso o Projeto de Lei do orçamento seja 
elaborado por sistema de processamento de dados, 
deverá o Poder Executivo disponibilizar acesso aos 
dados do programa respectivo aos técnicos do Poder 
Legislativo, para que estes possam processar eventuais 
alterações ocasionadas pela apresentação de emendas 
devidamente aprovadas.

Seção II

Das Diretrizes Específicas

Art. 4º - A proposta orçamentária para o exercício 
financeiro de 2019, obedecerá as seguintes disposições:

I - cada programa identificará as ações necessárias 
para atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades 
e projetos, especificando os respectivos valores e metas;

II - cada projeto constará somente de uma unidade 
orçamentária e de um programa;

III - as atividades com a mesma finalidade de outras 
já existentes, deverão observar o mesmo código, 
independentemente da unidade orçamentária;

IV - a alocação dos recursos na Lei Orçamentária será 
efetuada de modo a possibilitar o controle de custos das 
ações e a avaliação dos resultados dos programas de 
governo;

V - na estimativa da receita considerar-se-á a tendência 
do presente exercício, o incremento da arrecadação 
decorrente das modificações na legislação tributária bem 
como a perspectiva de evolução do PIB e da inflação do 

biênio 2018/2019;

VI - as receitas e despesas serão orçadas segundo os 
preços vigentes em julho de 2018;

VII - somente poderão ser incluídos novos projetos 
desde que devidamente atendidos aqueles em 
andamento, e também depois de contempladas as 
despesas de conservação com o patrimônio público;

VIII - os recursos legalmente vinculados à finalidade 
específica deverão ser utilizados exclusivamente para o 
atendimento do objeto de sua vinculação, ainda que em 
exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso.

Parágrafo único - Os projetos a serem incluídos na lei 
orçamentária anual poderão conter previsão de execução 
por etapas, devidamente definidas nos respectivos 
cronogramas físico-financeiros.

Art. 5º- Para atendimento do disposto nos artigos 
anteriores, as unidades orçamentárias dos Poderes 
Legislativo e Executivo encaminharão suas propostas 
parciais à Diretoria de Administração Finanças da 
Prefeitura Municipal até o dia 31 de julho de 2018.

Parágrafo único - As unidades orçamentárias 
projetarão suas despesas correntes até o limite fixado 
para o ano em curso, consideradas as suplementações, 
ressalvados os casos de aumento ou diminuição dos 
serviços a serem prestados.

Art. 6º - A Lei Orçamentária Anual não poderá prever 
como receitas de operações de crédito montante que seja 
superior ao das despesas de capital, excluídas aquelas 
por antecipação de receita orçamentária.

Art. 7º - A Lei Orçamentária Anual deverá conter 
reserva de contingência para atendimento de passivos 
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

Parágrafo único - A reserva de contingência 
corresponderá aos valores apurados a partir da situação 
financeira do mês de julho do corrente exercício, 
projetados até o seu final, observando-se o limite de 5% 
da receita corrente líquida.

Art. 8º - A Lei Orçamentária Anual poderá conter 
autorização ao Poder Executivo para promover, por 
Decreto:
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I - a transposição, transferência ou remanejamento de 
recursos, desde que dentro do mesmo órgão e dentro do 
mesmo programa, obedecida a categoria de programação;

II - a alteração da fonte de recursos, mediante o 
comportamento do efetivo ingresso das receitas, para 
melhor atender à programação dela constante.

Parágrafo único - Na execução orçamentária, a 
transposição, transferência ou remanejamento de 
recursos e a alteração da fonte de recursos não poderão 
resultar em alteração dos valores das programações 
aprovadas na Lei Orçamentária ou em seus créditos 
adicionais.

Seção III

Da Transferência de Recursos para Organizações da 
Sociedade Civil ou Entidades Públicas

Art. 9º – A Lei Orçamentária Anual conterá dotações 
em seus programas e ações destinadas à transferência de 
recursos às organizações da sociedade civil nas formas 
estabelecidas na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho 
de 2.014, para a consecução de finalidades de interesse 
público e recíproco mediante a execução de atividades 
ou de projetos e através da celebração de termos de 
colaboração ou de fomento.

§1º - Para efeitos do caput deste artigo, entende-se 
como:

I - atividade: conjunto de operações que se realizam 
de modo contínuo ou permanente, das quais resulta um 
produto ou serviço necessário à satisfação de interesses 
compartilhados pela administração pública e pela 
organização da sociedade civil;

II - projeto: conjunto de operações, limitadas no tempo, 
das quais resulta um produto destinado à satisfação de 
interesses compartilhados pela administração pública e 
pela organização da sociedade civil.

III - termo de colaboração: instrumento por meio do 
qual são formalizadas as parcerias entre a administração 
pública e as organizações da sociedade civil, para a 
consecução de projetos ou atividades e que sejam 
propostas pela administração pública;

IV - termo de fomento: instrumento por meio do qual são 
formalizadas as parcerias entre a administração pública e 

as organizações da sociedade civil, para a consecução 
de projetos ou atividades e que sejam propostas pelas 
organizações da sociedade civil.

§2º - Poderão ainda ser celebrados acordos de 
cooperação pelo Poder Executivo com as organizações 
da sociedade civil, segundo as disposições contidas na 
Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2.014, assim 
entendidos como ajustes para a consecução de projetos 
ou atividades, mas que não envolvem a transferência de 
recursos financeiros.

§3º - Não se aplica o disposto no caput desse artigo, 
no que diz respeito a forma de seleção, e instrumento 
de contração, ajuste ou congêneres, as transferências 
voluntárias regidas por lei específica, naquilo em que 
houver disposição expressa em contrário, inclusive a 
terceirização por meio de organizações sociais, através 
de contratos de gestão (Lei Federal nº 9.637/98), e de 
organizações da sociedade civil de interesse público 
- OSCIP, por intermédio de contrato de parceria (Lei 
Federal nº 9.790/99), que seguirá procedimento próprio, 
tampouco aos convênios e contratos celebrados com 
entidades filantrópicas e sem fins lucrativos nos termos 
do § 1o do art. 199 da Constituição Federal.

Art. 10 - O custeio pelo Poder Executivo Municipal de 
despesas de competência de outros entes da Federação, 
somente poderá ser realizado:

I - caso se refira a ações de competência comum dos 
referidos entes da Federação, previstas no artigo 23 da 
Constituição Federal;

II - se houver expressa autorização em lei específica, 
detalhando o seu objeto;

III - seja objeto de celebração de convênio, acordo, 
ajuste ou instrumento congênere.

Seção IV

Da Execução do Orçamento

Art. 11 - Até trinta dias após a aprovação do orçamento, 
o Poder Executivo estabelecerá a programação financeira 
e o cronograma de execução mensal de desembolso.

§ 1º - As receitas, conforme as previsões respectivas, 
serão programadas em metas de arrecadações bimestrais, 
enquanto que os desembolsos financeiros deverão ser 
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fixados em metas mensais.

§ 2º - A programação financeira e o cronograma 
de desembolso de que tratam este artigo poderão ser 
revistos no decorrer do exercício financeiro a que se 
referirem, conforme os resultados apurados em função 
de sua execução.

Art. 12 - Caso ocorra frustração das metas de 
arrecadação da receita, comprometendo o equilíbrio entre 
a receita e a despesa ou mesmo as metas de resultados, 
será fixada a limitação de empenho e da movimentação 
financeira.

§ 1º - A limitação de que trata este artigo será fixada de 
forma proporcional à participação dos Poderes Legislativo 
e Executivo no total das dotações orçamentárias 
constantes da Lei Orçamentária de 2019 e de seus 
créditos adicionais.

§ 2º - A limitação terá como base percentual de 
redução proporcional ao déficit de arrecadação e será 
determinada por unidades orçamentárias.

§ 3º - A limitação de empenho e da movimentação 
financeira será determinada pelos Chefes do Poder 
Legislativo e Executivo, dando-se, respectivamente, por 
ato da mesa e por decreto.

§ 4º - Excluem-se da limitação de que trata este artigo 
as despesas que constituem obrigação constitucional e 
legal de execução.

Art. 13 - O Poder Legislativo, por ato da mesa, 
deverá estabelecer até trinta dias após a publicação 
da Lei Orçamentária de 2019, o cronograma anual de 
desembolso mensal para pagamento de suas despesas.

Parágrafo único - O cronograma de que trata este 
artigo contemplará as despesas correntes e de capital, 
levando-se em conta os dispêndios mensais para o 
alcance dos objetivos de seus programas.

Art. 14 - Para efeito de exclusão das normas aplicáveis 
à criação, expansão ou aperfeiçoamento de ações 
governamentais que acarretem aumento da despesa, 
considera-se despesa irrelevante, aquela cujo valor não 
ultrapasse os limites dos incisos I e II do art. 24, da Lei 
Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, para obras e 
serviços de engenharia e para outros serviços e compras 

respectivamente.

Art. 15 - Os atos relativos à concessão ou ampliação 
de incentivo ou benefício tributário que importem em 
renúncia de receita, deverão obedecer às disposições 
da Lei Complementar nº. 101, de 4 de maio de 2000, 
devendo estar acompanhados do demonstrativo do 
impacto orçamentário-financeiro a que se refere o seu 
artigo 14.

Parágrafo único - Excluem-se os atos relativos 
ao cancelamento de créditos cujos montantes sejam 
inferiores aos dos respectivos custos de cobrança, bem 
como eventuais descontos para pagamento à vista do 
Imposto Predial e Territorial Urbano, desde que os valores 
respectivos tenham sido considerados na estimativa da 
receita.

CAPÍTULO III

DAS PRIORIDADES E METAS

Art. 16 - As prioridades e metas para o exercício 
financeiro de 2019 são as especificadas no Anexo de 
Prioridades e Metas, que integra esta Lei, as quais terão 
precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária 
e na sua execução.

Parágrafo único - Acompanha esta Lei demonstrativo 
das ações relativas a despesas obrigatórias de caráter 
continuado de ordem legal ou constitucional, nos termos 
do art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº. 101, de 2000.

CAPÍTULO IV

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 17 - O Poder Executivo poderá encaminhar 
à Câmara Municipal projetos de lei dispondo sobre 
alterações na legislação tributária, especialmente sobre:

I - revisão e atualização do Código Tributário Municipal, 
de forma a corrigir distorções;

II - revogações das isenções tributárias que contrariem 
o interesse público e a justiça fiscal;

III - revisão das taxas, objetivando sua adequação aos 
custos efetivos dos serviços prestados e ao exercício do 
poder de polícia do Município;

IV - atualização da Planta Genérica de Valores 
ajustando-a aos movimentos de valorização do mercado 
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imobiliário;

V - aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, 
cobrança, execução fiscal e arrecadação de tributos.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À PESSOAL E 
ENCARGOS

Art. 18 - O Poder Executivo poderá encaminhar 
projeto de lei visando revisão do sistema de pessoal, 
particularmente do plano de carreira e salários, incluindo:

I - a concessão, absorção de vantagens e aumento de 
remuneração de servidores;

II - a criação e a extinção de empregos públicos, bem 
como a criação e alteração de estrutura de carreira;

III - o provimento de empregos e contratações 
emergenciais estritamente necessárias, respeitada a 
legislação municipal vigente.

Parágrafo único - As alterações autorizadas neste 
artigo dependerão da existência de prévia dotação 
orçamentária suficiente para atender as projeções de 
despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes.

Art. 19 - O total da despesa com pessoal dos Poderes 
Executivo e Legislativo no mês, somada com a dos onze 
meses imediatamente anteriores, apuradas ao final de 
cada quadrimestre, não poderá exceder o limite máximo 
de 60% (sessenta por cento), assim dividido:

I - 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo;

II - 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Poder 
Executivo.

§1º - Na verificação do atendimento dos limites 
definidos neste artigo, não serão computadas as 
despesas:

I - de indenização por demissão de servidores ou 
empregados;

II - relativas a incentivos à demissão voluntária;

III - decorrentes de decisão judicial e da competência 
de período anterior de que trata o “caput” deste artigo;

IV - com inativos, ainda que por intermédio de fundo 
específico, custeadas com recursos provenientes:

a)	 da arrecadação de contribuições dos segurados;

b)	 da compensação financeira de que trata o § 9º do 
art. 201 da Constituição Federal;

c) das demais receitas diretamente arrecadadas 
por fundo vinculado a tal finalidade, inclusive o produto 
da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu 
superávit financeiro.

§ 2º - Se a despesa total com pessoal ultrapassar os 
limites estabelecidos no art. 19 da Lei Complementar n.º 
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), mencionados 
no art. 19 caput desta lei, serão adotadas as medidas 
de que tratam os §§ 3º e 4º do art. 169 da Constituição 
Federal.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 20 - Os repasses mensais de recursos financeiros 
ao Poder Legislativo será realizado de acordo com o 
cronograma anual de desembolso mensal de que trata o 
art. 13 desta Lei, respeitado o limite máximo estabelecido 
no art. 29-A da Constituição Federal de 1988.

§ 1º - Caso a Lei Orçamentária de 2019 tenha 
contemplado ao Poder Legislativo dotações superiores ao 
limite máximo previsto no caput deste artigo, aplicar-se-á 
a limitação de empenho e da movimentação financeira, 
para o ajuste ao limite.

§ 2º - Na hipótese da ocorrência do previsto no § 1º, 
deverá o Poder Executivo comunicar o fato ao Poder 
Legislativo, no prazo de até noventa dias após o início da 
execução orçamentária respectiva.

§ 3º - No caso da não elaboração do cronograma 
anual de desembolso mensal, os recursos financeiros 
serão repassados à razão de 1/12 (um doze avos) por 
mês, aplicados sobre o total das dotações orçamentárias 
consignadas ao Poder Legislativo, respeitado, em 
qualquer caso, o limite máximo previsto na Constituição 
Federal.

Art. 21 - Os projetos de lei relativos a créditos adicionais 
serão apresentados na forma e com o detalhamento 
estabelecido na Lei Orçamentária Anual.

Parágrafo único - Os projetos de lei relativos a 
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créditos adicionais solicitados pelo Poder Legislativo, 
com indicação dos recursos compensatórios, serão 
encaminhados à Câmara Municipal no prazo de até trinta 
dias, a contar da data do recebimento do pedido.

Art. 22 - A execução orçamentária deverá propiciar 
o controle dos custos das ações e a avaliação dos 
resultados dos programas de governo, orientando-se pelo 
estabelecimento da relação entre a despesa pública e o 
resultado obtido, de forma a priorizar a análise da eficiência 
na alocação dos recursos e permitir o acompanhamento 
das gestões orçamentária, financeira e patrimonial.

Art. 23 - Caso o projeto de lei orçamentária não seja 
devolvido para sanção até o encerramento da sessão 
legislativa, conforme determina o disposto no art. 35, § 
2º, inciso III, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição Federal, a sua programação 
poderá ser executada na proporção de 1/12 (um doze 
avos) do total da despesa orçada, multiplicados pelo 
número de meses decorridos até a sanção da respectiva 
lei.

Art. 24 - O Poder Público Municipal dará ampla 
publicidade das datas, horários e locais de realização 
das audiências públicas referidas no inciso I do parágrafo 
primeiro do art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
inclusive com divulgação na página oficial da Prefeitura e 
na rede mundial de computadores (internet).

Art. 25 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 03 de julho de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 03 
de julho de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

LEI Nº 1.797, DE 03 DE JULHO DE 2018.
“Autoriza a abertura de crédito 
adicional suplementar e dá outras 
providências”.

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Climática de Morungaba em sua 993ª sessão 
extraordinária, realizada no dia 27 de junho de 2018 , 
aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
um crédito adicional suplementar no valor de até R$ 
454.391,27 (quatrocentos e cinquenta e quatro mil, 
trezentos e noventa e um reais e vinte e sete centavos) 
e que obedecerá a seguinte classificação orçamentária:
02	 PREFEITURA MUNICIPAL

020500	 DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO

15.451.0007.1012.0000	 DADE - Infraestrutura

4.4.90.51.00	 Obras e Instalações	

Fonte de Recursos	 02 – Estadual

Parágrafo único – O crédito adicional suplementar 
de que trata o “caput” deste artigo, se destina a abrigar 
despesas com atendimento aos convênios celebrados 
com a Secretaria de Estado do Turismo, por intermédio 
do Departamento de Apoio ao Desenvolvimento das 
Estâncias – DADE, para execução no exercício de 2018.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior, será 
coberto com excesso de arrecadação por conta dos 
convênios celebrados.

Art. 3º - O crédito objeto da presente Lei, passa 
a fazer parte integrante das Leis nºs 1.744/17 (Plano 
Plurianual/2018-2021), 1.730/17 e alteração (Diretrizes 
Orçamentárias/2018) e 1.754/17 (Orçamento Anual/2018).

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta 
Lei, correrão por conta de dotações consignadas no 
orçamento, suplementadas se necessárias, ou através de 
abertura de créditos adicionais especiais a serem abertos 
posteriormente.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Morungaba, 03 de julho de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 03 
de julho de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

LEI COMPLEMENTAR Nº 048, DE 03 DE JULHO DE 
2018.

“Dispõe sobre a inclusão de glebas 
de terras que especifica em zona de 
expansão urbana do Município e dá 
outras providências.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Climática de Morungaba em sua 993ª sessão 
extraordinária, realizada no dia 27 de junho de 2018, 
aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei 
Complementar:

Art. 1º - As glebas de terras 1 e 2 a seguir descritas, 
localizadas no Bairro do Feital e no Bairro Pico Alto, 
com respectivas áreas de 158.276,80m² e 24.554,00m², 
passam a integrar a Zona de Expansão Urbana do 
Município.

§ 1º- A gleba de terras 1 é objeto da Matrícula nº 
063875, do Registro de Imóveis da Comarca de Itatiba, 
e de propriedade de Mario Eduardo Miguel e s/m Claudia 
Batista Miguel; Luis Fernando Miguel e s/m Eliana 
Aparecida Luvison Miguel; e Teresa Cristina Miguel:

“uma gleba de terras designada GLEBA C, destacada 
do imóvel denominado SÍTIO SANTO ANTÔNIO I, no 
perímetro rural da cidade de Morungaba-SP, com as 
seguintes medidas e confrontações: tem início em um 
ponto localizado na margem da Estrada Municipal Luis 
Ciconato. Nas confrontações com a Gleba “D”; deste 
ponto segue pela estrada pela distância de 603,43m; 

deixa agora a margem da estrada municipal, deflete á 
esquerda e segue por um alinhamento com azimute de 
145°18’59” e distância de 49,98m; deflete à esquerda e 
segue com azimute de 134°47’57” e distância de 67,33m 
e confrontando-se até este ponto com a Gleba “A”; deste 
ponto deflete á direita e segue com azimute de 153°07,51 e 
distância de 95,58m; deflete à direita e segue com azimute 
de 171º14’25” e distância de 48,64m; deflete à direita e 
segue com azimute de 173°28’15” e distância de 20,24m; 
deflete â esquerda e segue com azimute de 168°44’52” 
e distância de 23,22m; deflete â esquerda e segue com 
azimute de 163°33’27” e distância de 11,18m; deflete à 
esquerda e segue com azimute de 148º09’11” e distância 
de 8,47m; deflete à esquerda e segue com azimute de 
129º32’45” e distância de 22,17m; deflete à direita e segue 
com azimute de 134°57’29” e distância de 19,36m, deflete 
à direita e segue com azimute de 136°16’09” e distância 
de 5,40m; deflete à esquerda e segue com azimute de 
70°20’28” e distância de 13,23m; deflete à direita e segue 
com azimute de 92º21’33” e distância de 14,34m; deflete 
à esquerda e segue com azimute de 78º16’46” e distância 
de 36,45m; deflete à direita e segue com azimute de 
86º09’52” e distância de 21,05 m; deflete à direita e segue 
com azimute de 94°05’46” e distância de 39,43m; deflete 
à esquerda e segue com azimute de 86°35’54” e distância 
de 30,16m; deflete à direita e segue com azimute de 
95º53’53” e distância de 29.33m; deflete à esquerda e 
segue com azimute de 79°53’46” e distância de 13,31m; 
deflete à esquerda e segue com azimute de 68º44’45” e 
distância de 35,21m, e confrontando-se até este ponto 
com a GLEBA “B”. Deste ponto deflete a direita e segue 
com azimute de 71°37’47” e distância de 96,77m; deflete 
à direita e segue com azimute de 74°24’21” e distância 
de 96,19m. deflete a esquerda e segue com azimute 
de 72°19’31” e distância de 104.51m; deflete à direita e 
segue com azimute de 72°49’04” e distância de 80,36m; 
deflete à esquerda e segue com azimute de 312º03’53” 
e distância de 346,83m, confrontando-se até este ponto 
com a Gleba “D”, atingindo assim a margem da Estrada 
Municipal, onde iniciou-se esta descrição perimétrica. 
encerrando a área de 158.276,80m².

§ 2º- A gleba de terras 2 é objeto da Matrícula nº 
16.952, do Registro de Imóveis da Comarca de Itatiba, 
e de propriedade de Helio Silvestre da Silva e s/mulher 
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Edna Aparecida Fontana da Silva; Igreja do Nazareno 
Distrito Sudeste Paulista; e Mafalda Polizello Meneguim, 
Luciana Meneguim e Lucélia Meneguim Rutigliano:

“um terreno designado pelo n° 01 na GLEBA “A”, com 
área de 24.554,00m², ou seja, 2.45.54 ha., em pastos e 
terras cultivadas, dentro das seguintes divisas: começa 
em um marco na confrontação com a gleba n° 02 de 
Adamo Meneguim e a margem da estrada velha que vai 
à estação de Cabras, confrontando com Elvira Miano, 
na distância de 94,00m, onde se encontra uma cerca 
de arame, na confrontação com terras de Maria Ceolin, 
daí segue à direita, acompanhando a referida cerca até 
encontrar o córrego Pico Alto, na confrontação com terras 
de João Martins, daí segue à direita acompanhando esse 
córrego abaixo na distância de 58,00m, onde se encontra 
uma valeta à margem do mesmo córrego, daí deixa o dito 
córrego e segue à direita, em linha reta, confrontando 
com a gleba n° 02, de Adamo Meneguim na distância 
de 310,00m, até encontrar o marco onde foi o ponto de 
partida, sítio este denominado Pico Alto, no município de 
Morungaba, Comarca de-Itatiba.”

Art. 2º - Em atendimento ao art. 42-B do Estatuto da 
Cidade (Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2.001), 
fica declarado para as áreas em questão que:

I – Não existem nos imóveis trechos com restrições à 
urbanização ou sujeitos a controle especial em função de 
ameaça de desastres naturais, observada a reserva de 
áreas de preservação permanente e de vegetação nativa/
maciços florestais prevista em legislação própria.

II – Os imóveis poderão ser objeto de parcelamento 
de solo em lotes com área mínima de 250,00m² e frente 
mínima de 10,00m, vedada a subdivisão.

III – Fica determinado para as glebas em questão 
o uso exclusivamente residencial unifamiliar, ficando 
igualmente autorizado o uso da área descrita no §2º do 
art. 1º pela entidade religiosa proprietária do imóvel, para 
desenvolvimento de suas finalidades estatutárias.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei 
Complementar correrão por conta de dotações próprias 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas se 
necessário.

Art. 4º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Morungaba, 03 de julho de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 03 
de julho de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portarias

Portaria nº 423, de 04 de julho de 2018.
“Fixa lotação de servidor.“

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 1.328/07/2018;

R E S O L V O :

Art. 1º - Fixar a lotação do servidor José Carlos Teixeira, 
ocupante do emprego de Artífice III, no Departamento de 
Obras e Urbanismo, no Cemitério Municipal, localizado na 
Avenida da Saudade, nº 200, no Bairro São Benedito.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 04 de julho de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 04 de 

julho de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
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Portaria nº 424, de 04 de julho de 2018.
“Fixa lotação de servidor.“

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 1.327/07/2018;

R E S O L V O :

Art. 1º - Fixar a lotação do servidor Ricardo Fazani 
Neto, ocupante do emprego de Artífice I, no Departamento 
de Obras e Urbanismo, no Cemitério Municipal, localizado 
na Avenida da Saudade, nº 200, no Bairro São Benedito.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 04 de julho de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 04 de 

julho de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo Administrativo nº 1166/06/2018

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2018
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento 

parcelado de hortifrutigranjeiros para o Departamento de 
Ação e Inclusão Social e Hospital Municipal, pelo regime 
de menor preço por item, em conformidade com o Anexo 
I, integrante do Edital.

Diante dos elementos constantes do processo 

licitatório acima, com base no art. 43, VI da Lei Federal 
nº. 8.666/93, HOMOLOGO o Pregão Presencial nº. 
027/2018, para a empresa, a saber: EVELYN CRISTINA 
CASTRO – ME, para todos os itens, pelo valor total de R$ 
12.441,95 (doze mil, quatrocentos e quarenta e um reais 
e noventa e cinco centavos).

Morungaba, 03 de julho de 2018.

Prof. Marco Antonio de Oliveira

Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo Administrativo nº 1061/05/2018

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N° 026/2018
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de 

materiais esportivos e gêneros alimentícios, de acordo com 
o processo SELJ nº 0353/2017, PROJETO + ESPORTE 
SOCIAL, CONVÊNIO Nº 47/2017, em conformidade com 
o Anexo I, integrante do Edital.

Diante dos elementos constantes do processo 
licitatório acima, com base no art. 43, VI da Lei Federal nº. 
8.666/93, HOMOLOGO o Pregão Presencial nº. 026/2018, 
para a empresa, a saber: EVELYN CRISTINA CASTRO – 
ME, para os itens 08, 09, 10 e 11, pelo valor total de R$ 
4.660,00 (quatro mil, seiscentos e sessenta reais).

Morungaba, 03 de julho de 2018.

Prof. Marco Antonio de Oliveira

Prefeito Municipal
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